
'PnfdtUI'O de Ódo Jodt doJ Ca,poJ 
€Jtado de Ódo 'Pau/c 

L E I 

de 19 de 

LIVRO N..!!. FLS.r N.!. 

D~spõe sobre a abertura de crédi 

to especial no valor de NCz$ ..•.• 

7.500 , 00 

O Prefeito Nunicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara 1--lun.icipal aprova e ele sanciona e promulga a segui!! 

te lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de NCz$ 7.500,00 (sete mil e qu~ 

mentos cruzados novos) destinado a subvencionar e/ou auxiliar o EDEN-LAR 

DAS CRIANÇAS. 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da seguin 

te dotação do or~amento vigente: 

20.00 - 03080314.120 

20.00 - 3231 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Subvenções e/ou auxilies e distribuir 

Subvenções Sociais 7.500,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

19 de abril de 1989. 

Prefeito l1.unicipal 

...... 
Registrada e publ icada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos dezenove dias do mês de abril do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/nbp/.-


